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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000415-35.2022.8.26.0053  

Classe - Assunto Mandado de Segurança Cível - Suspensão da Exigibilidade

Impetrante: Sul Imagem Produtos para Diagnósticos Eireli [Em Recuperação Judicial]

Impetrado: COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Josué Vilela Pimentel

Vistos.
SUL IMAGEM PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, 
contra ato do Ilmo. Sr. COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Requer a concessão de medida liminar para determinar a imediata a suspensão da 
exigibilidade dos valores referentes ao ICMS DIFAL na esfera administrativa e judicial, 
exigidos pelo Estado de São Paulo/SP, garantindo à Impetrante a emissão da certidão de 
regularidade fiscal (Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa – CPD/EN); 
assim como afastar qualquer sanção, penalidade, restrição ou limitação de direitos em razão
do não recolhimento do DIFAL, tais como, exemplificativamente, o impedimento do 
trânsito de mercadorias ou a sua apreensão pela fiscalização (“barreira fiscal”), o 
cancelamento de inscrição estadual, o cancelamento de regimes especiais, a inscrição dos 
débitos em CADIN, o protesto dos débitos em cartórios, o registro dos débitos em cadastros 
de devedores (ex: Serasa, SPC), o impedimento à expedição de certidão positiva de débitos 
com efeitos de negativa (art. 206 do CTN), a inscrição dos débitos em Dívida Ativa, e a 
cobrança dos débitos em juízo (Execução Fiscal).

É o relatório.
Decido.
Diante do recente julgamento proferido nos autos do RE 1287019, analisado em 

sede de Repercussão Geral, Tema 1093, o C. Supremo Tribunal Federal julgou a 
inconstitucionalidade da instituição e cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e Serviços introduzida pela Emenda Constitucional n. 87/2015, entendo 
pela necessidade de edição de Lei Complementar para a fixação de normas gerais, sendo certo que 
a existência de Convênios (93/15), bem como a Lei Complementar n. 87/96 não suprem a ausência.

Outrossim, observando-se a modulação dos efeitos a partir de 2022, inclusive pela 
edição da Lei Complementar n. 190/22, com incidência do princípio da nonagésima, defiro a 
medida liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do DIFAL/ICMS exigido pelo Estado 
de São Paulo, com os efeitos decorrentes, entrementes a emissão da certidão de regularidade 
fiscal (Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa – CPD/EN); assim como 
afastar qualquer sanção, penalidade, restrição ou limitação de direitos em razão do não 
recolhimento do DIFAL, tais como, exemplificativamente, o impedimento do trânsito de 
mercadorias ou a sua apreensão pela fiscalização (“barreira fiscal”), o cancelamento de 
inscrição estadual, o cancelamento de regimes especiais, a inscrição dos débitos em 
CADIN, o protesto dos débitos em cartórios, o registro dos débitos em cadastros de 
devedores (ex: Serasa, SPC), o impedimento à expedição de certidão positiva de débitos 
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com efeitos de negativa (art. 206 do CTN), a inscrição dos débitos em Dívida Ativa, e a 
cobrança dos débitos em juízo (Execução Fiscal).

DEFIRO, pois, a medida liminar.
Notifique-se, servindo a presente como mandado e ofício.
Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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